
Município de Santo Antônio de Posse – Estado de São Paulo | Conforme Lei Municipal nº 3.151, de 11 de julho de 2018
www.pmsaposse.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pmsaposse - Código de Verificação: 5187-557

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Terça-feira, 21 de maio de 2019 ANO IX - EDIÇÃO 557 Órgão Oficial do Município

PREFEITURA INAUGURA NOVO PRÉDIO DO 
PSF RINCÃO NA SEXTA, DIA 31 DE MAIO

Na sexta-feira, dia 31 de maio, 
a Prefeitura Municipal de Santo 
Antônio de Posse, através da Se-
cretaria de Saúde e Diretoria de 
Obras e Engenharia, inaugura o 
novo prédio do PSF “Elídia Faboci 
da Silva”, popularmente conhecido 
como PSF Rincão. A cerimônia de 
inauguração está marcada para 
às 19 horas, no PFS, localizado na 
Rua Sebastião Rissati (ao lado da 
caixa d’água). O PSF continuará a 
atender os moradores dos bairros 
Recreio Campestre e Vista Alegre. 

A Secretaria de Saúde estima 
que, cerca de, 1.200 atendimentos 
são realizados mensalmente na 
unidade de saúde do bairro. Entre 
eles, estão consultas médicas e 
odontológicas, procedimentos, 
atendimentos em grupos e exa-
mes laboratoriais.

O novo prédio conta com 307 
metros quadrados de área cons-
truída, com consultórios médicos, 
consultório odontológico, sala 
para atendimento de enfermagem 
e espaço para atendimentos em 

grupos. O local conta com as espe-
cialidades de clínico geral, médico 

ginecologista, médico pediatra, 
nutricionista, psicólogo e dentista. 

ATENÇÃO, 
MUNÍCIPE!

O atendimento dos seguintes serviços estará SUSPENSO na 
quinta e sexta-feira, dias 23 e 24 de maio:
CARTEIRA DE TRABALHO, JUNTA MILITAR E BANCO DO POVO
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EXPEDIENTE

Prefeitura Municipal de
Santo Antônio de Posse

Telefone

E-mail

Jornalista Responsável

OUVIDORIA

Faça suas reclamações ou 
sugestões através do WhatsApp 
(19) 99743 5801.

REDES SOCIAIS

/PMSAPOSSE
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SUB-16

SUB-14

ATENÇÃO, ELEITORES POSSENSES: AINDA HÁ VAGAS 
PARA O CADASTRAMENTO BIOMÉTRICO EM JUNHO

Os horários para o agendamen-
to do Cadastramento Biométrico 
Itinerante do mês de junho foram 
liberados na última semana e ainda 
restam vagas para os dias 13, 14, 17, 
18 e 19. Ressaltamos que o atendi-
mento será realizado normalmente 
no feriado municipal em comemo-
ração ao aniversário do município, 
no dia 13 de junho. 

O cadastramento está sendo re-
alizado das 10h às 17h, com atendi-
mento no Centro Múltiplo do Idoso, 

localizado na Rua Prefeito Pedro 
Ferreira Alves, 135, São Quirino.

AGENDAMENTO
Para fazer a biometria, o eleitor 
deverá se dirigir até a Prefeitura 
Municipal ou acessar o endereço 
eletrônico www.pmsaposse.sp.gov.
br/agendamento e agendar seu ho-
rário. No momento do agendamento 
e do cadastramento, é necessário 
apresentar documento de identi-
ficação oficial com foto, título de 

eleitor (se tiver) e comprovante de 
endereço (emitido nos últimos 3 
meses e em nome do eleitor).

O agendamento também pode 
ser feito na Prefeitura Municipal, 
de segunda a sexta-feira, das 8h às 
16h30.

O serviço de cadastramento bio-
métrico funcionará no espaço do 
Centro Múltiplo do Idoso, localizado 
na Rua Prefeito Pedro Ferreira Alves, 
135, São Quirino, dos dias 11 a 19 de 
junho, no horário das 10h às 17h.

CONFIRA OS RESULTADOS DOS JOGOS DO FINAL DE SEMANA:

CAMPEONATO A.D.R

EDUCA POSSE

1     X     1
AMPARO (VILA LOBOS)

EDUCA ESPORTE

4     X     3
AMPARO (VILA LOBOS)
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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis
Os anexos que integram esta Lei encontram-se disponíveis no 

endereço eletrônico https://camarasaposse.sp.gov.br/, no menu 
Legislação/Plano Municipal de Saneamento Básico.

Lei nº 3224
Projeto de Lei nº 043/2019 Autógrafo nº 3.516/2019 Iniciativa: 

Executivo Municipal.
de 14 de maio de 2019

Dispõe sobre aprovação do Plano Municipal 
de Saneamento Básico destinado ao 
Planejamento dos conjuntos de ações, serviços, 
infraestruturas e instalações operacionais 
relativo aos processos de abastecimento de 
água, esgotamento sanitário, limpeza urbana, 
manejo de resíduos sólidos, drenagem urbana, 
e dá outras providências.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JUNIOR, Prefeito do Município de Santo 
Antônio de Posse, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais:

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 

promulga a presente Lei:

Art. 1º Fica aprovado o Plano Municipal de Saneamento Básico, 
destinado ao Planejamento dos conjuntos de ações, serviços, 
infraestruturas e instalações operacionais relativo aos processos 
de abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana, 
manejo de resíduos sólidos e drenagem urbana, no município de 
Santo Antonio de Posse, nos termos do texto digital (anexo) que é 
parte integrante dessa Lei.

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá a cada quatro 
anos, promover a revisão do Plano Municipal previsto no caput, 
encaminhando à Câmara Municipal a proposta de revisão, com as 
alterações necessárias para consolidação do anteriormente vigente.

Art. 2º Os programas, projetos e outras ações do Plano Municipal 
previsto no artigo 1º, deverão ser regulamentados por Decreto, na 
medida em que forem criados.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse, 14 de maio de 2019.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR

Prefeito Municipal

JOÃO BAPTISTA LONGHI

Diretor de Administração

Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do 
Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal.
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PODER LEGISLATIVO Outros atos de processo legislativo
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